
LEI N.º 6.481, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade aos usuários de 
motocicletas a retirarem o capacete em estabele-
cimentos comerciais, industriais, escolas, reparti-
ções públicas e condomínios residenciais de Ca-
razinho. 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Os condutores de motocicletas e/ou qualquer outro transporte que exija o 

uso de capacete ficam obrigados a retirá-lo ao entrar no interior dos estabelecimentos comer-
ciais, industriais, escolas, repartições públicas e condomínios residenciais do Município de Ca-
razinho.   

Art. 2º Para esclarecimento aos usuários de motocicletas e/ou qualquer outro 
transporte que exija o uso do capacete, os estabelecimentos comerciais, industriais, escolas, 
repartições públicas e condomínios residenciais devem afixar placa informativa com os termos 
da Lei, de modo a evitar constrangimento por parte do usuário.  

 
Art. 3º O descumprimento desta Lei acarretará em multas de R$ 150,00(cento e 

cinqüenta reais). 
   
Parágrafo único. O valor da multa será corrigido pelo IPCA – acumulado do 

exercício anterior, sendo que, no caso da extinção do mesmo, será adotado outro índice criado 
por legislação federal em que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

 
Art. 4º Fica a cargo do Poder Executivo através do Departamento de Trânsito a 

fiscalização e devidas punições para o descumprimento desta Lei.   
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2006. 
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